Prefeitura Municipal de Manhuaçu Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social

REGULAMENTO PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDOS

INSTITUIÇOES DE ENSINO: FACULDADE DO FUTURO
1- DAS TNFORMAÇOES GERAIS

1.1  Acadêmicos vinculados a outras bolsas de estudos não serão selecionados.
1.2 A concessão das bolsas de Estudos será direcionado aos alunos residentes e domiciliados em  Manhuaçu;

1.3 O percentual da bolsa é de 30% do valor da mensalidade 1.4 O processo de seleção para o Programa de Concessão de Bolsas de Estudos é constituído das seguintes etapas;

a) inscrições de 18/01/2010 a 29/01/2010
b) horário: 09:00 às 10:30
c) entrevista com a entrega da documentação;

Deverá ser apresentada a seguinte ordem dos documentos (XEROX e ORIGINAL), conforme exemplificado abaixo

1. documentos do acadêmico:

1.1 Identidade
1.2 CPP 
1.3 Carteira de Trabalho 
1.4 Título de Eleitor 
1.5 Comprovante de rendimentos (três últimos)

2. documentos do grupo familiar
 (pai/mãe/padrasto/madrasta/cônjuge/companheiro (a)/irmão (a)/ filho (a)/ enteado(a))

2.1 Identidade  
2.2 CPF

2.3 Carteira de Trabalho
2.4 Titulo de Eleitor 
2.5 Comprovante de rendimentos (três últimos)

3. documento dos bens móveis (carro, moto, casa, lote....etc); 
5 Contrato de locação, condomínio; 
6 Recibo de aluguel (três últimos) 

7 Conta de energia elétrica; (referente dezembro/janeiro)

8 Conta de água; (referente dezembro/janeiro)
9 Conta telefone; (referente dezembro/janeiro)

2- DA INSCRIÇAO
3.1 São requisitas para inscrição no processo:

a) Preencher a ficha de inscrição na sede da Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social com o assistente Social - Wanderson Yelasco de Abreu; 
b) O preenchimento completo da ficha de inscrição, no prazo estipulado, é de exclusiva responsabilidade do candidato e constitui condição para a participação do mesmo na seleção.

3 DA PRE-SEI.EÇÃO

4.1 Os candidatos que atenderem aos requisites e às condições estabelecidas para inscrição serão pré-selecionados segundo o IC (Índice de Classificação) 

